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1. INTRODUÇÃO 

DIR~tTO f MPRfSARIAL - fSTUDOS fM HOMENAGEM AO PROr:fSSOQ 
HAROLDO MAU-fEIQOS DUCLfRC VERÇOSA, 

Esse artigo é fruto de pesquisa feita, a partir do segundo semestre de 2012 em , pre-
paração para o curso intitulado Fundamentos dos Contratos Empresariais, na Faculdade 

de Direito da Universidade de São Paulo. A pesquisa revelou a acertada orientação ju

risprudencial do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo sobre a aplicação da resolução por onerosidade excessiva a contratos empresa

riais. Optei por tratar desse tema para homenagear o Professor Haroldo Verçosa pois ele 

sempre se preocupou em ensinar, na esteira da tradição legada por Ascarelli ao nosso 

Departamento, que a aná lise jurídica deve estar atenta à realidade econômica. 

2. RISCO (;: A f:UNÇÃO DOS CONTRATOS 

o conceito jurídico de contrato, que costuma ser repetido à exaustão em obras de 

Direito Privado - "acordo de duas ou mais partes para constituir, modificar ou extinguir 

relações jurídicas de cunho patrimonial" (a rt. 1321 do Codice Civi/e italiano) -,pouco 

revela sobre a função desempenhada pelos contratos. Embora defina o contrato por 

sua finalidade, o conceito emprega categorias jurídicas abstratas e por isso se torna um 
tanto opaco. 

Para explicar a função do contrato - sem necessariamente decompor o conceito 

em outras definições jurídicas, como negócio jurídico, relação jurídica, declaração de 

vontade, patrimonialidade - é preciso recorrer a noções diversas, afeitas à ideia de 
mercado. 

Essa tarefa foi desempenhada - com reconhecido êxito - por Enzo Roppo. Ao definir 

o contrato como "veste exterior" ou "invólucro" de uma operação econômica, entendida 

como aquela que promove a circulação de riquezas, Roppo lançou luz sobre o caráter 

instrumental do conceito jurídico de contratd.O contrato, portanto, não tem existência 

autônoma e abstrata. Vincula-se e depende de uma operação econômica que lhe é 

subjacente, e cuja correta e precisa identificação cabe, inexoravelmente, ao intérprete. 

1. /I contrarto. Bologna: Mulino, 1977. Tradução de Ana Coimbra e M. Januário Gomes. O contrato. Coimbra: 
Ahnedina, 1988, p. 7-9. 
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o reconhecimento de que o contrato serve a uma operação econômica traz, contudo, 

outras consequências, nem sempre consideradas na aplicação do direito contratuaL 

A principal delas é a de que o contrato determina a imputação, às partes,de riscos 

associados à operação econômica. Para bem regrar a operação econômica pretendida, 

o contrato estabelece qual parte arcará com os riscos mais comumente decorrentes 

de seu cumprimento. Por isso, considera-se o contrato um "instrumento para alocação 

consentida de riscos entre as partes"2. 

A rigor, ao celebrar o contrato, as partes anteveem os riscos usualmente relacionados 

ao cumprimento de suas obrigações e determinam em qual esfera patrimonial incidirão 

as consequências da eventual materialização desses riscos. A atribuição dessas 

consequências a um ou a outra contratante tem reflexos nas prestações devidas pelas 

partes, de forma a assegurar o equilíbrio econômico e a utilidade do contrato. 

Ocorre, contudo, que a alocação perfeita de todos os ri scos contratuais não passa de 

um modelo teórico ideal. Na realidade dos contratos concretamente existentes e consi

derados, é muito custoso ou inviável - por diversas razões - identificar previamente to~ 

dos os eventos que podem impactar a relação das partes e imputar suas consequências 

a uma delas, ou a ambas3, Nesse sentido, dizem os economistas - e mais recentemente 

também os juristas - que os contratos são intrinsecamente imperfeitos e incompletos. 

Diante de tal imperfeição congênita, o próprio Direito procura "reconstruir o 

contrato perfeito'·l. E o faz de diversas formas. 

2. Forgioni. Paula. Teoria Geral dos Contratos Empresariais. 2~ edição. Sào Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, 

p. 136-138. 

3. Hans·8ernd Schafer e Claus Ou exemplificam de forma didática: "Naturalmente el contrato perfecto 

sólo constituye un juego de ideas. Los alto~ costes de transacción, especialmente los de información, sólo 

posibilitan contratos cuyos riesgos están incompletamente especificados. Si Adán y Eva hubieran comido dei 

árbol de la ciencia con un propósito comun y se hubieran querido paner de acuerdo sobre el reparto de todos 

los riesgos, aun estarian sentados en el paraíso totalmente ocupados con las negociaciones dei contrato. t .. .) 
en muchos casos la tarea de losjueces consiste unicamente en enjuiciar cómo se habría imputado un riesgo, 

si las partes lo hubieran conocido con anrerioridad a la concJusión dei contrato y, estando de acuerdo con 

él. hubieran celebrado un contrato perrecto: (Lehrbuch der ókonomischen Analyse des Zivilrechts. Berlin: 

Springer-Verlag, 1986. Tradução de Macarena von Carstenn-Uchterfelde. Manual de Anólisis Económico dei 

Derecho Civil. Madrid: Tecnos, 1991, p. 262·263). 

4. Mais uma vez, a expressão é de Schafer e Ou, que atribuem à lei e à jurisprudência a tarefa de imputar, 

ex posr. os riscos sobre os Quais as partes não acordaram, ex ante, expressa ou tacitamente. (Lehrbuch der 
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Estabelece, por exemplo, certas regras para determinar a alocação de risco entre 

as partes na ausência de previsão contratual. Costumam ser citados, nesse contexto, 

o artigo 492 do Código Civi l sobre a compra e venda (perecimento fortuito da coisa 

atribuída ao vendedor), o artigo 611 da empreitada com fornecimento de materiais 

(risco a eles relacionados atribuídos ao empreiteiro) e as normas aplicáveis a contratos 

internacionais de compra e venda de mercadorias5• 

Mas há riscos que não podem ser antevistos, nem pelas partes, nem podem ser 

tidos como frequentes no âmbito de determinado tipo contratual, embora possam 

comprometer seriamente o pretendido eq uilíbrio econômico do contrato. Para esses 

- "extraordinários e imprevisíveis" - , o Direito criou uma, por assim dizer, válvula de 

escape: a revisão ou resolução por onerosidade excessiva. 

3. A ON~ROSIDAD~ ~XC~SSIVA ~ SUA CARACT~RIZAÇÃO. 
O RISCO NORMAL DO CONTRATO 

Admite-se, em diversos ordenamentos, que a alteração drástica de circunstâncias que 

afetem a execução de contratos diferidos, comprometendo a própria comutatividade 

do sinalgma, enseje o afastamento do princípio pacto sunt servanda. Conforme afi rmou 

John Elofson, a sensatez da força obrigatória dos contratos é colocada em dúvida 

quando circunstâncias externas tornam as obrigações contratuais irreconhedveis e 

inaceitáveis pelas partes, se delas soubessem no momento da celebração do contrato6. 

No Direito brasileiro, essa regra que visa à preservação do equilíbrio contratual foi 

intitulada "resolução por onerosidade excessiva" e consta dos artigos 478 a 480 do 

Cód igo Civil nos seguintes termos: 

"Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de uma 

okonomischen Analyse des Zivilrechls. Berlin: Springer-Verlag, 1986. Tradução de Maca rena von Carstenn

lichterfelde. Manual deAndlisis Econômico deI Derecho Civil. Madrid: Temos, 1991, p. 263). 

5. Forgioni, Paula. Teoria Geral dos Contratos Empresariais. 2a edição. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, 
p.136. 

6. Circumstances in Contract Law: an economic analysis af lhe foreseeability and superior risk bearer le$lS. 

Columbia )ournal o(Lawafld Social Problems. n. 1. 1996-1997, D. 1. 
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das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, 

em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor 

pedir a resolução do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à 

data da citação. 

Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a modificar 

equitativamente as condições do contrato. 

Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas uma das partes, poderá 

ela pleitear que a sua prestação seja reduzida, ou alterado o modo de executá-Ia, a 

fim de evitar a onerosidade excessiva." 

A principal dificuldade interpretativa do artigo 478 reside em qualificar o aconteci

mento extraordinário e imprevisível, apto a caracterizara onerosidade excessiva e a van

tagem extrema, e por consequência autorizara resolução ou o reequilíbrio do contrato. 

A respeito dessa dificuldade, já afirmou - com especial acuidade-João Batista Vilel la: 

"aqu i não se pode operar senão por ensaios clínicos. Não há medidas objetivas que 

permitam rotular o estado de uma prestação corno tendo se tornado excessivamente 

oneroso. Nem quando um acontecimento assume o predicado de extraordinário ou 

imprevisível. Vai daí que é vão esperar uma resposta de autoridade, peremptória e 

universal. Perde o seu tempo quem o tentar"7. 

De fato. Mas se pode - quiçá sem perda de tempo - procurar identificar parâmetros 

para esses "ensaios clínicos". Para essa tarefa, o Codice Civile de 19420ferece importante 

subsídio. Confira-se a redação do artigo 1.467 do Codice Civile: 

"Art. 1.467. Nei contratti a esecuzione continuata o periodica, ovvero a esecuzione 

differita, se la prestazione di una delle parti e divenuta eccessivamente onerosa 

per il verificarsi di a\tvenimenti straordinari e imprevedibili, la parte che deve tale 

prestazione puà domandare la riso luzione dei contratto, con g li effetti stabi liti 

dall'articolo 1458. 

La risoluzione non pua essere domandata se la sopravvenuta onerosità rient ra 

nell'alea normale dei (ontratto. 

La parte contro la qua le e domandata la risoluzione puà evitaria offrendo di 

modificare equamente le condizioni dei contratto." 

7 !=n"ilihrin rin rf"lntr::!ln n<; n' ·tmprn<; p::! vnnt .. np Rpvi~ln rlnç Trihrmniç n Q()() n q()-1J;l ;lOJO o . 10"1. 
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Embora a redação do Codice Civile tenha sido, em diversas oportunidades, copiada 

literalmente pelo Código Civi l brasileiro de 2002, há partes que - lamentavelmente -

ficaram de fora da tradução8• O trecho grifado acima é um deles9
• Ao excluir a resolução 

nas hipóteses em que a onerosidade está abrangida na "álea normal do contrato", o 

artigo qualifica, a contrario sensu, "extraordinários e imprevisíveis". Afasta os eventos 

que decorram dos riscos do próprio negócio jurídico. Esses são ordinários e previsívei s. 

Nos contratos aleatórios, o risco de a co isa não vir a existiré necessariamente assum ido 

por um dos contratantes (art. 458 do Código Civil). O mesmo não ocorre nos contratos 

comutativos. A "álea normal" dos primeiros é inevitavelmente mais extensa que a dos 

segundos. Nos contratos típicos, a álea normal é, ao menos em parte, determinada 

pelas regras de alocação de risco positiva das (ou socialmente reconhecidas para o 

caso de contratos socialmente típicos), Nos contratos atípicos, os contornos da álea 

normal demandam ainda maior empenho do intérprete: qual a operação econômica 

subjacente? Quais riscos as partes implicitamente reconheceram e repartiram? 

A álea é, portanto, uma noção elástica, que comporta maior ou menor extensão, e 

deve ser avaliada conforme o tipo do contrato e ainda as circunstâncias concretas do 

negócio. 

Para essa ava liação, é relevante também verificar quais as características do mercado 

em que o contrato se inserelO
• Há mercados em que a osci lação de preço nada tem de 

extraordinária ou imprevisível, é - ao contrário - esperadall
. 

Além das características do mercado em que o contrato foi celebrado, outro fator 

- a ele conexo e intimamente vincu lado - deve ser considerado para distinguir o ri sco 

8. ASSIm também na noçâo de empresd Inscnta no artigo 966 do C&ligo Civil. Vide, a respeito, $ztajn, RacheI. 

O que se perdeu na tradução. Revis ta de Direito Mercantil, Econômico e Financeiro. v. 153-154, jan/jul 2010. 

p.7-15. 

9. Como reconhecem Paula Forgioni (Teoria Geral dos Contratos Empresariais. 2· edição. São Paulo: Revista 

dos Tribunais. 2010, p. 249) e Cnstiano Zanen i (O risco contratual. In: Ancona Lopes. Teresa; Lemos, Patricia 

Iglesias, Rodrigues Junior, Otávio Luiz. (0(9.1. Sociedade de risco e Direita Privado. São Paulo: Atlas. Capo 25. 

2013, p. 459). 

10. Roppo. Vicenzo. /1 contra lto Mllano: Giuffre, 2001. p.l024. 

11 . Foi ocaso do leasing cambial. conforme noticiado por Rachei SZlajn (Notas sobre leasing cambial. Revista 

de Direito Mercantil, Económ ico e Financeiro. V. 120, out/dez 2000, p.66-75). 
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normal do contrato de seu ri sco extraordinário. Trata-se do ca ráter empresa rial ou 

extstenciaP2 do contrato. 

4. PARTICULARIDAD~S DOS CONTRATOS ~MPR~SARIAIS 
PARA A D~I=INIÇÃO DA ÁL~A NORMAL DO CONTRATO 

Paula Forgioni define por empresarial o contrato celebrado por profissionais, que 

atuam em mercado com intuito de lucro, para o exercício de suas respectivas atividades13
• 

Essa definição - que sabiamente afasta a incidência do artigo 966 do Código Civile de 

seu tormentoso parágrafo único para distinguir contratos empresaria is dos demais1<l -

tem por núcleo a profissionalidade. 

É profissiona l quem exerce com habitualidade, continuidade eexpertiseuma atividade 

econômica em mercado1s. O profissional conhece, ou deve conhecer, os riscos inerentes 

à sua atividade- em padrâo comparativamente mais elevado que o homem médio - e 

é, ou deve ser, capaz de identif icar, com clareza, os riscos ordinários e previsíveis. Uma 

produtora de grãos sabe que a safra pode estar sujeita a pragas ou variações climáticas. 

Uma construtora sabe quais condições do solo podem comprometer a higidez da 

obra. Uma exportadora sabe que a cotação da moeda estrangeira pode variar. Uma 

seguradora domina as técnicas atuariais e sabe qual é a frequência de roubos de carros 

em determinada região. 

o dever de conhecimento desses riscos inclusive impõe aos profissionais a 

necessidade - senão o õnus- de se proteger das consequências adversas de sua 

12. A distinção é feita por )unqueira de Azevedo, Antonio.Onerosidade excessiva em contrato de consórcio. 

Resolução parcial do contrato. In: Novos Estudos e Pareceres de Direito Privado. São Paulo: Saraiva. 2009, p. 

3561. 

13. Teoria Geral dos Contratos Empresaria is. 2a edição. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010. p. 46. 

14. Seria absurdo supor que um contrato celebrado enue plOllssionais liberais náo seria empresarial - e 

portanto não estaria sujeito a regra menta e interpretação próprios - porque o parágrafo único do artigo 966 

considera o exercicio de profissões intelectuais. em principio (nào se pode esquecer do enigmático ·salvo 

elemento de empresa"), náo empresariais. A necessidade de se definir contratos empresariais sem referência 

ao o11l1go 966 revela a - hoje já reconhecida _ insuficiência desse artigo para delimitar o objeto d o Di reito 

Comercial. 

15. Buonocore. Vicenzo. L'impresa. Trarrato di DiriHO Com merciale.Tomo 2.1. lorino: Giappichelli. 2002. p. 138. 
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ocorrência. É com essa finalidade que contratam seguros (ou resseguros no caso das 

seguradoras), hedges ou investem em novas t ecnolog ias, como, por exemplo, drones 

para monitorar lavouras. 

o pad rão de conduta que se exige dos profissionais é mais elevado. Nesse 

contexlO, o rol de eventos "extraordinários e imprevisiveis", ca pazes de conduzir a uma 

"onerosidade excessiva", nos termos da lei, é também mais rest rito. 

Se os contratos empresariais são aqueles celebrados por profissionais no exercício 

de suas atividades, a "álea normal" desses contratos é necessariame nte diversa da álea 

de um contrato entre profissional e consu midor, ou de um negócio entre particulares, 

alheio às respectivas ati vidades profissionais16
. 

Isso porque, no caso de empresá rios, o ri sco próprio ao contrato só pode ser defin ido 

se consideradas também as áleas das atividades de cada parte. Não que sejam áleas 

coincidentes - a do contrato, de um lado, e das atividades das partes, de outro - mas 

elas se vincu lam e interrelacionam em contratos de cooperação, como costumam ser os 

contratos empresariais. Há interdependência entre essas áleas17. 

Não pode o profissional - a pretexto de reequilibrar as prestações contratuais e 

reconduzir o cont rato à sua função econômica ou mesmo extingui-lo, porque perdeu 

a utilidade - im por à outra parte riscos inerentes à sua própria atividade. t uma escusa 

que não deve socorrer o empresá rio, assim como a alegação de lesão por inexperiência 

para anulação do negócio jurídicd 8• 

Por essa razão, a resolução ou a revisão contratual por onerosidade excessiva deve 

16. Sobre o papel da qualificação das partes na gradação do risco, vide Zanen i, Cristiano.o risco contratual. 

In: Ancona Lopes, Teresa; Lemos, Patricia Ig lesias, Rodrigues Junior. Otâvio Luiz. (Org1 Socied ade de risco e 

Direito Privada. São Paulo: Atlas. Capo 25, 2013, p_ 463-465. 

17. A interdependência obviamente admite graus diversos. confOlme o contrato, mas é uma característica dos 

contratos de cooperação. Em um contrato de aliilnça, ela é mais acentuada que em contrato de corretagem, 

por exemplo. 

18. Como se sabe. o Código Comercial de 1850 excluía a lesão entre comerciantes (art. 220). Embora o artigo 

tenha sido revogado, tal exclusão ainda prevalece na vigência do Código Civil de 2002, como decorrência do 

reconhecimento da teoria geral dos contratos empresariais. 
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ter apl icação restrita, seletiva e rigorosa nos contratos empresariais
l

\! . Felizmente, a 

recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo caminha nesse sentido. 

5. A AC~RTADA JURISPRUD~NCIA DO SUP~RIOR 
TRIBUNAL D~ JUSTiÇA ~ DO TRIBUNAL D~ JUSTiÇA D~ 

SÃO PAULO 

Entre 2006 e 2011 , o Superior Tribunal de Justiça afastou a revisão dos contratos 

de compra e venda futu ra de soja verde por onerosidade excessiva em razão da 

flutuação de preços20. As decisões - que se tornaram precedentes importantes na 

matéria21 _ fundaram-se essencialmente na premissa de que a variação do preço de 

soja é típica nesse mercado e não constitui evento extraordinário e imprevisível. O 

último dos acórdãos apoia-se também na d istinção entre contratos empresariais e civis, 

para afirmar que profiss ionais "conhecem o mercado em que atuam" e "sabem que as 

flutuações seriam possíveis"22. 

Ent re 2009 e 2013, o mesmo Superior Tribunal afastou os pleitos de revisão de 

contratos de compra e venda futura de soja, desta vez apoiados na onerosidade 

excessiva decorrente da ocorrência da praga "ferrugem asiática"ll. Para o Tribunal, 

pragas na lavoura não se qualificam como eventos imprevisíveis e extraordinários. Ao 

contrário, inserem-se nos "ri scos ordinários" da atividade
24

• 

19. Por oferecer como solução a resolução judicial do contrato ou sua revisão - e, portanto. significar grave 

intervenção na autonomia privada - trata-se de norma de aplicação excepcional em qualquer contrato. O 

que se defende aqui ê uma aplicação ainda mais rigorosa - e menos frequente - a contratos empresariais. 

20. Confira-se: Resp 0.0 722-'30, julgado em 15.12.2005. Resp nO 803.481 GO, julgado em 28.06.2007; Resp nO 

809.464 GO, julgado em 10.06.2008; Resp n° 849.228 GO, julgado em 12.08.2010; AgRg no Resp nO 1.016.988 

GO, julgado em 29.06.2010; e REsp n° 936.74\ GO julgado em 03.11.2011. 

21. Sobre o tema, vide Rezende, Christiane Leles; ZylbersztaJn, Décio. QuebrilS contratuais e dispersão de 

sentenças. Revisrade Direito Gv, vai 7, n.l, São Paulo, jan/jun 2011, p. 155-176. 

22. Ementa do REsp nO 936.741 GO. julgado em 03.1 1.2011 . 

23. REsp nO 977.007 GO, julgado em 24.11.2009; Resp n° 858.785/ GO, julgado em 03.08.2010; Resp n °945.166 

GO, julgado em 28.02.2012; e Resp nO 866.414,julgado em 20.06.2013. 

' .<1 Fm pnlil rt" Rp<;n n o Q4 '> 1M í,o il llo"rlo pm 2R.07.2012. 
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Ainda no ãmbito do Superior Tribunal de Justiça, vale mencionar - por sua especial 

atenção às consequências da aplicação dos artigos 478 a 480 entre profissionais - o 

voto do Ministro relator no Recurso Especial n.O 1.034.702 ES2s. Tratava-se de litíg io sobre 

descumprimento de prioridade em contrato de fornecimento de granito. O contratante 

adiantou recursos e custeou equ ipamentos para que o contratado pudesse lhe fornecer 

blocos de granito. Em contrapartida, o fornecedor concedeu ao contratante prioridade 

na escolha dos blocos e desconto no preço. Ocorre que o fornecedor descumpriu a 

prioridade e deixou de oferecer os granitos em primeiro lugar ao contratante. Em sua 

defesa, o fornecedor alegou desequilíbrio econômico do contrato. O ministro relator 

recusou tal alegação para evita r "que o credorde uma prestação tornada excessivamente 

onerosa receba, como empresário, 'uma vantagem concorrencialmente injustificada' à 

custa de outra, que sofreria um dano sem nenhuma uti lidade funcional ou econômica". 

Em recentes oportunidades, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo também 

reconheceu a apl icação restrita e seletiva da resolução por onerosidade excessiva em 

contratos empresariais. 

Em 2008, referido Tribunal decidiu, em sede cautelar, litígio sobre contrato de 

compra e venda de energia elétrica, recusando a alegação de que o aumento no preço 

da energia, supostamente decorrente do fenômeno natural "La Nina" e da escassez 

de gás natural, justificaria a resolução. Em seu voto, o relator corretamente afirmou 

"os que atuam neste segmento - comercialização de energia elétrica - detêm todo o 

conhecimento acerca dos riscos assumidos no mercado"26. 

Em outro julgad027
, o Tribunal entendeu que a ausência de pagamento pelo Poder 

Público não era suficiente para ensejar a resolução por onerosidade excessiva do 

contrato de empreitada para construção de penitenciária, celebrado entre o vencedor da 

licitação e seu subcontratado. O não pagamento pelo Poder Públ ico - e a consequente 

impossibilidade de repasse de remuneração pela contratante à subcontratada - é ri sco 

conhecido para empresas que atuam no mercado de construçã028• 

25. Julgado em 15.04.2008. 

26. Ag ravo de Instr l1mento n° 1169140- 0/2,julgado em 15_09.2008. 

27. Apelação n° 992.05.11322S-0.julgada em 07 de julho de 2010. 

28. Textualmente. nas palavras do relator: "Não se verifica que a vontade da apelante não condizia com 

aquela expressada à época do acordo, conSiderando tratai a autora de tradicional sociedade empresária 
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Ainda mais recentemente, em 2014, o Tribunal de Justiça do Es.tado de São Paulo 

rechaçou a aplicação do artig0478 do Código Civil a contra to de fornecimento 

de nitrogênio Ifquido29• Segundo o contrato, a fornecedora obrigou-se a ent rega r 

determinada quantidade de nitrogênio líquido, locar cil indros para acondicionamento 

do gás e prestar assistência técnica. A contratante, por sua vez, obrigou ~se a adquirir 

a quantidade mínima de nitrogênio, nos cilindros locados, e pagar a respectiva 

remuneração. Contudo, a contratante não adquiriu a quantidade mínima, o que, nos 

termos do contrato, faria incidir multa. Diante da recusa no pagamento da multa, 

o fornecedor ajuizou ação judicial. Em sua defesa, a contratante alegou abuso por 

parte do fornecedor - ao estabelecer fornecimento mínimo - e desequilíbriO das 

prestações contratuais, diante das crises econômicas havidas entre 2003 e 2008. O 

voto do desembargador relator sublinhou que o caráter profissional da atividade do 

fornecedor obstava o reconhecimento do abus030 e afastou igualmente o desequilibrio 

por ausência de risco extraordinário. 

6. CONCLUSÔ(;S 

A unificação do direito contratual promovida pelo Código Civi l de 2002 não 

comprometeu a autonomia dos contratos empresariais. Por suas particularidades, esses 

devem ser interpretados e disciplinados de forma diversa dos contratos existenciais, 

ainda que a base normativa aplicável a ambos esteja em um único diploma legal. 

Embora sejam relativamente poucos os casos decididos pelo Poder Judiciário - oque 

parece corroborar a impressão generalizada de que os contratos empresariais são cada 

desde hâ muito tempo a atuar no ramo de construção com notória experiência em ajustes de grande porte, 

logo ciente dos riscos de contrataçào vinculada ao cumprimenlO de obrigações pelo Poder Público: 

29. Apelação n.O 01 10975-71.2009.8.26.0100, julgada em 29 de abril de 2014. 

30. Confira -se: "A previsão contratual de consumo mínimo não representa qualquer abusillidade ou fato 

gerador de enriquecimento ilicito da parte, pois a conduta da (omecedora do pt"oduto representa apenas 

uma estratégia empresarial. consistente na quantidade mínima que compensa economicamente ser 

fornecida.seguindo as suas necessidades de mercado em busca do lucro (função econõmical.A estipulação 

de quantidades mínimas (volume, gramas etc) do seu produto a serem oferecidas em forma de 'unidades" 

consubstancia. assim, verdadeira faculdade, possibilitando-se. com isso. o desempenho de suas atividades 

empresariais, sempre se levando em consideração os gastos e as despesas, de um lado. e o lucro, do outro, 

Intrínsecos ao respectivo negócio. Ademais. as partes celebraram o contrato partindo da premissa de que a 

Ré necessitaria de uma quantidade minima mensal do nitrogenio líqUido fornecido pelos Autores: 
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vez mais submetidos à arbitragem - ,a análise da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre a aplicação da resolução 

por onerosidade excessiva a contratos empresariais revela que essa especialidade está 

longe de ser ignorada nos tribunais. 
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